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DECRETO (Nº 003/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email: pedeserra.pm@gmail.com 

 
DECRETO 003/2022 

 
 
DISPÕE, EM TODO TERRITÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, AS 
RESTRIÇÕES INDICADAS, COMO 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO 
NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR 
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, pela Lei 
Orgânica Municipal  e: 

 
Considerando a situação pandêmica declarada pela Organização 

Mundial de Saúde – OMS, no dia 11 de março 2020, causada pelo Coronavírus (COVID-
19);  

 
Considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, 

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 
Considerando a edição dos decretos, do Governo do Estado da 

Bahia, que estabelecem restrições e medidas de enfrentamento ao novo Coronavírus, 
causador da COVID-19; 

 
Considerando que o Município de Pé de Serra/BA, juntamente 

com as autoridades municipais da saúde, está em alerta permanente para a atualização de 
medidas necessárias à segurança da população; 

 
Considerando que compete ao Município zelar pela preservação do 

bem-estar da população   e   pela   manutenção   dos   serviços   públicos   e   das atividades 
socioeconômicas, bem como adotar imediatamente as medidas que se fizerem necessárias 
para, em regime de cooperação, combater situações emergenciais; 

 
Considerando a constante necessidade de atualização normativa, 

tendo em vista os resultados estatísticos diários da capacidade de multiplicação do vírus, 
levando os sistemas de saúde a receber uma demanda muito acima da capacidade de 
atendimento adequado; 

 
Considerando                                                     

                                                                                 
                                                                                             
disseminação da doença; 
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Considerando que os gestores devem promover medidas que visem 

evitar a ocupação de leitos, disponibilizando os mesmos para os acometidos pelo novo 
coronavírus; 

 
Considerando ainda a autonomia municipal, muito bem 

resguardada na Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Ficam autorizados, em todo território do Município de Pé de Serra/BA, durante o 
período de 06 de janeiro de 2022 até 11 de janeiro de 2022, os eventos e atividades com a 
presença de público de até 1.200 (mil e duzentas) pessoas, tais como: cerimônias de 
casamento, eventos urbanos e rurais em espaços privados, circos, parques de exposições, 
solenidades de formatura, feiras, passeatas e afins. 
 
§ 1º. Ficam expressamente vedados os encontros de sons (paredões) no Município de Pé de 
Serra/BA, independentemente do número de participantes. 
 
§ 2º. A realização de eventos com venda de ingressos fica condicionada ao atendimento, 
pelos artistas, público, equipe técnica e colaboradores, do quanto disposto no art. 2º deste 
Decreto, respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 
social adequado e o uso de máscaras. 
 
Art. 2º. Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, mediante 
apresentação do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado 
COVID              é                "CONECT SUS”    M     é       S      qu  
contenha a confirmação de: 
 
I. Duas doses da vacina ou dose única, para o público geral; 
 
II.  Uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela Campanha de 
Imunização contra a COVID-19, observado o prazo de agendamento para segunda dose; 
 
III.  Doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa da 
Campanha de Imunização contra a COVID-19. 
 
Art. 3º. Os eventos desportivos coletivos profissionais poderão ocorrer com a presença de 
público, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 
 
I. Acesso condicionado à comprovação da vacinação, na forma do art. 2º deste Decreto; 
 
II. Limitação da ocupação ao máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade do local; 
 
I II . Controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local e o 
contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar aglomerações; 
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IV. Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social 
adequado e o uso de máscaras. 
 
Art. 4º. Fica autorizada a presença de crianças não alcançadas pela Campanha de 
Imunização contra a COVID-19 nos eventos desportivos coletivos profissionais, nos 
espaços culturais, bem como em parques de exposições e espaços congêneres, quando 
acompanhadas por pai, mãe ou responsável legal que atenda ao quanto disposto no art. 2º 
deste Decreto. 
 
Art. 5º. Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam 
atendidos os seguintes requisitos: 
 
I. Controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local, de modo a evitar 
aglomerações; 
 
II. Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 
 
III. Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social 
adequado e o uso de máscaras; 
 
Art. 6º. Os eventos exclusivamente científicos e profissionais poderão ocorrer, desde que 
respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 
 
Art. 7º. Fica autorizado, em todo o território do Município de Pé de Serra/BA, o 
funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades 
físicas, de 06 de janeiro de 2022 até 11 de janeiro de 2022, desde que limitada a 
ocupação ao máximo de 75% (setenta e cinco por cento) da capacidade do local, 
observados os protocolos sanitários estabelecidos. 
 
Art. 8º. O comércio local deverá funcionar atendendo aos seguintes requisitos: 
 
I. Exigir a utilização de máscaras pelos funcionários e clientes;  
 
II. Disponibilizar, em local de fácil acesso para higienização das mãos, pias com sabão 
líquido e papel toalha ou álcool em gel 70% para uso de colaboradores e clientes; 
 
III. Disponibilizar máscaras descartáveis ou artesanais aos funcionários em quantidades 
suficientes para cobrir toda a jornada de trabalho; 
 
IV. Manter higienização rigorosa no interior do estabelecimento; 
 
V. Manter o distanciamento de 2 metros (dois metros) entre as pessoas presentes no 
estabelecimento, sendo de responsabilidade deste a organização de filas na área externa, 
caso seja necessário o controle da entrada das pessoas, de modo a evitar aglomerações; 
 
VI. Monitorar os trabalhadores quanto a presença de sinais e sintomas gripais e encaminhá-
los para o serviço de saúde para realizar a testagem laboratorial. Em situações de 
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confirmação para COVID-19, afastar o trabalhador das usas atividades laborais e orientá-lo 
a cumprir com o período de isolamento social. 
 
Art. 9º. Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares, 
lanchonetes e congêneres deverão obedecer, além das medidas do artigo anterior, às 
seguintes determinações: 
 
a) Não funcionar com a capacidade de ocupação superior à 50% (cinquenta por cento); 
 
b) Manter e fiscalizar o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as mesas; 
 
c) Demarcar no piso do estabelecimento, o local onde deverão ficar as mesas e cadeiras, 
guardando o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas, quando em 
procedimento de pagamento ou outras situações que demandem formação de filas; 
 
d) Exigir a utilização de máscaras para os clientes, as quais só poderão ser removidas no 
momento de ingestão de alimento e/ou bebida; 
 
e) Higienizar mesas, cadeiras e demais objetos utilizados no preparo dos alimentos e de uso 
dos clientes e colaboradores. 
 
§ 2º. O previsto neste artigo se aplica aos quiosques situados em todo o território do 
Município de Pé de Serra/BA. 
 
Art. 10. O descumprimento, resistência ou desobediência das m                    
                                           D              u                                
a Saúde Pública e/ou crimes contra a Administração Pública, nos termos do art. 268 c/c 
arts. 329 a 331, todos do Código Penal. 
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos que descumprirem as medidas estabelecidas no 
presente Decreto, estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Municipal nº 440/2010, 
quais sejam: 
 
a) Advertência; 
 
b) Aplicação de multa no valor de 01 (um) salário mínimo, em caso de reincidência; 
 
c) Cassação do Alvará de funcionamento, em caso de dupla reincidência. 
 
Art. 11. A Polícia Militar da Bahia - PMBA apoiará as medidas necessárias adotadas nos 
Municípios, tendo em vista o disposto neste Decreto, em conjunto com Guardas 
Municipais. 
 
Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA , 06 de janeiro 
de 2022. 
 

Edgar Carneiro Miranda 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Pé de Serra 
CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, CEP 44-655-000, Tel: (75) 3660-2121 e-mail: licitacaopds@gmail.com  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 003TP/2018 
VINCULADO A TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
 

 
CONTRATANTE: Município de Pé de Serra – Bahia. 
 
CONTRATADO: AJ EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.560.254/0001-67, 
localizada à Praça Ranulfo N de Macedo nº 120, Bairro Centro, na cidade de Serra Preta/BA. 
 
OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato nº 003TP/2018, passando a viger até 31/12/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93 c/c Cláusula Segunda do referido 
Contrato Original e das alterações da Clausula Segunda inciso 2.1 e 2.2 do 6º Termo Aditivo de 
Prazo.  
 
Pé de Serra - Bahia, 17 de dezembro de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Pé de Serra 
CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, CEP 44-655-000, Tel: (75) 3660-2121 e-mail: licitacaopds@gmail.com  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021 
VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 

 
 
CONTRATANTE: Município de Pé de Serra – Bahia. 
 
CONTRATADO: JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 40.521.585/0001-00, 

localizada na Rua Comandante Almiro nº 39, Térreo, Sala 01, 02 e 03, CEP: 44.001.312, Centro, Feira de 

Santana/BA. 

 
OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato nº 001/2021, passando a viger até 31/12/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93 que altera a clausula do prazo do 
contrato original.  
 
Pé de Serra - Bahia, 27 de dezembro de 2021. 
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Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia, Fone (75) 3660-2121/2985, 

e-mail licitacaopds@gmail.com,  CNPJ 13.232.913/0001-85 
 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 

 
 
                            

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO  N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA , através do Presidente e Equipe designados pela 
portaria nº 001/2022, publicada no DOM de 03/01/2022, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados, na sede da Prefeitura situada à Avenida Luiz Viana Filho, nº150, Centro das 08:00 às 12:00 
horas o Edital da Licitação do CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2022 – Sec. Municipal de Saúde, publicado no Diário Oficial do Município e União referente a 
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE EM UNIDADES AMBULATORIAIS NO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, para o prazo de até 
31/12/2022, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus Anexos  com data de abertura 
prevista no período de 08 (oito) dias, a partir da divulgação no Diário Oficial da União e Município de Pé 
de Serra/BA. E-mail: licitacaopds@gmail.com FONE: (75) 3660-2121/2985. 06 de janeiro 2022. Presidente 
da CPL, Alexsandro Santos Araújo. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 003/2022)


	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 003TP/2018)


	SECRETARIA DE GESTÃO E ORDEM PÚBLICA
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 001/2021)


	SECRETARIA DE SAÚDE
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	AVISO DE LICITAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 001/2022)



		2022-01-06T03:21:29-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




